
CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS

LEI Nº 6.022

Revoga  a  Lei  Municipal  nº  5.198  de  14  de 
Dezembro de 2005 e dá outras providências.

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL  APROVOU O SEGUINTE PROJETO DE LEI.

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 5.198 de 14 de Dezembro de 2005.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA  DAS SESSÕES, EM 27 DE AGOSTO DE 2013.

Vereador Ademar Ornel
presidente 

Registre-se e publique-se.

Vereador Ricardo Santos
           1º Secretário 
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